
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

 

MOÇÃO 

MOÇÃO DE APLAUSOS À IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA DE IBITINGA,  PELO
MOVIMENTO LIMPEZA, ZELADORIA E MELHORIA NA ESTRUTURA DA PRAÇA PÚBLICA
DEFRONTE AO SUPERMERCADO SALINA.

Destinatário: Pastor Ewerton Almeida.

Excelentíssima Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Aplauso enviada ao destinatário para conhecimento, com a seguinte justificativa.

No dia 26 de julho de 2021, a Igreja Adventista do Sétimo Dia de Ibitinga, realizou através do
Projeto  Missão  Calebe  (programa  voluntário,  serviço  social  e  testemunho  que  desafia  os
jovens adventistas a dedicarem suas férias ao evangelismo em lugares onde não há presença
adventista,  para fortalecer  as congregações pequenas  e conquistar  novas pessoas para  o
reino de Deus), um importante movimento de limpeza, zeladoria e melhoria na estrutura do
local, bem como pintura e outros. O local que recebeu a melhoria foi a praça pública defronte
ao supermercado Salina, que estava necessitando muito de melhorias e zeladoria.

Movimentos como esse são dignos de aplausos e de todo reconhecimento do município, pois
comumente não se encontram pessoas com esse pensamento de acrescentar algo de bom
para o município e sim pessoas que depredam, roubam e destroem praças públicas e outros
espaços que são feitos pelo município para oferecer lazer e distração à população.

DIANTE DO EXPOSTO,  e  ouvido o Douto  Plenário,  dispensadas as demais formalidades,
requeiro que seja registrada na ata dos trabalhos de hoje,  MOÇÃO DE APLAUSOS a todos
os  jovens  integrantes  da  Missão  Calebe  de  Ibitinga,  em  nome  do  Pastor  EWERTON
ALMEIDA  ,   pelas importantes realizações de melhorias em nossa cidade, principalmente, na
praça do Jardim América. Ações como esta devem servir de exemplo para todos nós, pois nos
mostram que a força de vontade e a união fazem toda diferença e geram bons frutos.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 26 de julho de 2021.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PSL 

DANIELAC.S.BRANCO DE ROSA
Vereadora - PSL 

RICARDO PRADO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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